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QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NS 9212O22-SEINFRA,
CELEBRADO EM12 DE SETEMBRODE2022, ENTRE O MUNICíPIO DE

SoBRAL E A EMPRESA R. R. PORTELA CONSTRUçÕES E LOCAçÃO DE

VEíCULOS LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO NE

P271799120231.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
lVledeiros, ne 1..250, Sobral/CE, com CNPJ ns 07.598.634/OAAT47, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e

domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa R. R. PORTELA CONSTRUçÕES E LOCAçÃO
DE VEíCULOS LTDA, com sede na Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, s1n, CEP ns 620Iü-970, Município de
Sobral, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob ns 14.858.301/000i"-55, doravante denominado CONTRATADO,
neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA, brasíleiro,
casado, portador da cedula de identidade np 200209904421,5 SSP/CE, inscrito no CPF sob o ns 005.596.553-
98, residente e domiciliado na localrdade de Pedra de Fogo, Zona Rural, Distrito de Fedra de Fogo, CEP ns

62010-97A, no Município de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a mcdalidade de
coNcoRRÊNclA PÚBLlcA INTERNACIoNAL N" cP2201.2-sElNFRA, tudo de conformidade com as disposições
da Lei Federal nq 8.666193 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que
reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo no contrato supracitado, no Art. 57, §1s, ll, da Lei np 8.666/93.

CLAU§ULA §EGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencíonado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
90 {noventai dias corridos - iniciando-se dia 21,/fi/2073 e findando no día L9/OL/2A24 e o de VIGÊnClR por
mais 90 (noventa) días corrÍdos - Ínícíando-se dia L6/3-1,/2AB e findando no día 14/AZ(2OZ4, pata
C0NTRATAçÃO Oe EMPRE§A E§PEC|A|-TZADA PARA EXECUçÃO DA AMPLTAçÃO DO §|§TEMA OE

ABASTECIMENTO DE ÁEUA NA §ERRA DO RO§ÁRIO. RAMAIS BOQUEIRÃO DO ROSÁRIO E CONTENDA§, NO
MUN|CíPIO DE SOBRAT/CE {LOrE 02).

cúusulA TERcETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se o para todos os fins e efeitos de direito
E, por esta assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual
teor e

Sobral/CE, 20 de outubra de 2023.
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sua assinatura, nos termos da Lei Nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 25/10/2023. SIGNATÁRIOS: Letícia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Gregório Gonçalves Freire 
- CONTRATADO. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0267/2023 - SMS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P272735/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 23.552.212/0002-68. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e 
Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de TIRA 
REAGENTE PARA TESTE DE GLICEMIA, com fornecimento de 
monitores portáteis em comodato, destinadas ao abastecimento das Unidades 
de Saúde e Hospital Municipal Dr. Estevam Ponte. MODALIDADE: Adesão 
Nº AD23012 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 2022/00034, decorrente 
do Pregão Eletrônico Nº 20220275, Processo Nº 12114535/2021, da 
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 318.800,00 
(trezentos e dezoito mil e oitocentos reais).  DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 
07. 01. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1706000000; 07. 01. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 07. 01. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:  Sobra l /CE ,  25 /10 /2023 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. REPRESENTANTES DA 
CONTRATADA: Sra. Ana Tunon Orrico e o Sr. Fernando Mazeo Júnior. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 92/2022 - SEINFRA .  PROCESSO nº P271799/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, representada por seu representante 
legal, o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 
CP22012-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, da 
Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 21/10/2023 e findando no dia 
19/01/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 16/11/2023 e findando no dia 14/02/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS BOQUEIRÃO DO 
ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 
02). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - 
representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2023. 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 52/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO JAIBARAS À 
LOCALIDADE DE IPUERINHA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
NÚMERO DO CONTRATO: 52/2023 - SEINFRA. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: NORTH EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 35.131.683/0001-09. VALOR DA OBRA: 
R$ 866.296,39 (oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e seis 
reais e trinta e nove centavos). Autorizamos a empresa NORTH 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA a iniciar os serviços/obra de 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO JAIBARAS À 
LOCALIDADE DE IPUERINHA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
no valor de R$ 866.296,39 (oitocentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
noventa e seis reais e trinta e nove centavos). Sobral/CE, 27 de outubro de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO QUALITATIVO AO 
CONTRATO Nº 006/2022 - CMT -  CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Sobral, neste ato representada pelo Diretor da Coordenadoria 
Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco Julif Tabosa Guedes. 
CONTRATADO: EMPRESA IMAGEM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, representada neste ato por 
FRANCISCO DRÁURIO PINHO COSTA. DO FUNDAMENTO: O 
presente aditivo qualitativo tem como fundamento no inciso I, alínea a do art. 
65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
instrumento a alteração QUALITATIVA do Contrato nº 006/2023 - CMT, 
relativo à a aquisição de câmeras de monitoramento urbano para compor o 
sistema de videomonitoramento do Município de Sobral, com objetivo de 
inclusão de lançamento de fibra ótica. DO ACRÉSCIMO DE VALOR: O 
presente aditivo tem por objetivo o acréscimo de 9,511...% (nove inteiros, e 
quinhentos e onze milésimos aproximados) no valor do contrato nº 006/2023 
- CMT, que atendendo aos limites prescritos pelo § 1º do artigo 65 da Lei 
8.666/93, em 9,511...% (nove inteiros, e quinhentos e onze milésimos 
aproximados) do valor de R$ 2.268.031,79 (Dois milhões, duzentos e 
sessenta e oito mil, trinta e um reais e setenta e nove centavos), representa um 
acréscimo de R$ 215.719,14 (Duzentos e quinze mil, setecentos e dezenove 
reais e quatorze centavos), totalizando o presente contrato após o aditivo o 
valor de R$ 2.483.750,93 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais e noventa e três centavos). DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 27 de outubro de 2023. 
FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES - Diretor da CMT  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2023 - SESEC. PROCESSO n° 
P223686/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa EMPRESA SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.466.084/0001-53. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço n° 
014/2023 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 23002 - SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de Expediente V (Lápis de Cor, Balão e Caneta) para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA 
(itens 01, 05 e 07). VALOR GLOBAL: R$ 306,45 (Trezentos e seis reais e 
quarenta e cinco centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 
0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 
0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 
14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser 
considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, especialmente designado, por portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. DA 
FISCALIZAÇÃO: FISCALIZAÇÃO será realizada por servidor, 
especialmente designado, por meio de portaria, para este fim pela 
CONTRATANTE. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio 
Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alberto 
Magno de Brito Ramos. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

PORTARIA Nº 115, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. DESIGNA 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 032/2023 - SESEC. A 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores constantes no anexo único desta portaria, para 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII-Nº 1687, sexta-feira, 27 de outubro de 2023

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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